
Câmara Municipal de Caraguatatuba
Estância Balneária
Estado de São Paulo

(Revoga o §1º, do artigo 8° da Lei Municipal nº 1.426, de 09 de julho de
1.987, que disciplina o comércio ambulante no Município de Caraguatatuba e
dá  outras  providências).

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA APROVA:

Art. 1º. – Fica revogado o §1º, do artigo 8º, da Lei Municipal nº1.426, de 09
de  julho  de  1987,  que  disciplina  o  comércio  ambulante  no  Município  de
Caraguatatuba e dá outras providências

Art. 2º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 17 de maio de 2024.

FRANCISCO CARLOS MARCELINO
Vereador “Carlinhos da Farmácia”

JUSTIFICATIVA:

A presente  propositura  visa  revogar  o  §1º,  do artigo 8º,  da  Lei  Municipal
nº1.426, de 09 de julho de 1987, que prevê como condição para concessão de
alvará de licença para vendedor ambulante que o requerente seja morador no
Município há pelo menos um ano.

Sala “Benedito Zacarias Arouca”, 17 de maio de 2024.

FRANCISCO CARLOS MARCELINO
Vereador “Carlinhos da Farmácia”
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